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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras e 

Senhores Vereadores, 

Considerando as ultimas notícias informando sobre o aumento da criminalidade em nosso município.

Considerando o intuito de trabalhar pela segurança pública no âmbito municipal e a necessidade de se manter um foro permanente para fomentar, com mais esmero, as políticas públicas que podem e devem ser ampliadas. 

Em virtude da situação de violência em vários municípios e em nosso também, a situação de segurança urbana tornou-se uma figura que motiva constantes debates. 

Precisamos ter ações administrativas planejadas visando diminuir a criminalidade e a violência. 

Para abordar o município e suas atribuições, primeiramente é preciso considerar que o munícipe conhece bem onde mora e as dimensões dos problemas da sua cidade. 

E estar mais perto das autoridades e do desempenho das mesmas já oferece estabilidade emocional. 

O que se busca no município é algo muito maior: é a quebra de paradigma e finalmente o entendimento da segurança como um direito, acarretando na realização de políticas publicas focalizadas que objetivem a queda da violência e criminalidade.

S. Sessões, 25 de abril de 2011.

JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

ANTÔNIO FRANCO DOS SANTOS “BACANA”

FÁBIO BEZ – SPOK

GRAZIELA TELLES MATHIAS MANCHINI

VEREADORES
PROJETO DE LEI Nº 49/2011
INSTITUI O FORO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal aprova a seguinte a Lei:

Art. 1° Fica instituído o Foro Municipal de Segurança Pública, visando estabelecer um fórum permanente de debates entre as autoridades públicas, organizações não governamentais, instituições e demais interessados, para discutir e fomentar políticas públicas nos pontos pertinentes ao combate a violência, ao crime organizado e ao tráfico e consumo de entorpecentes.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, entende-se por Segurança Pública o conjunto de ações e programas do Poder Público, em todas as esferas, cuja principal finalidade é dirimir a situação de risco social, tendentes a propiciar o surgimento de focos de criminalidade, marginalização de pessoas, crime organizado e de tráfico de entorpecentes.

Art. 2° O "Foro Municipal de Segurança Pública" deverá ser realizado a cada quadrimestre para:

I - divulgar e estimular debates sobre o tema;

II - reunir autoridades públicas, organizações não governamentais, instituições e demais interessados com a finalidade de fomentar políticas públicas de combate à violência, ao crime organizado e entorpecentes; 

III - elaborar sugestões para estabelecimento de metas e diretrizes.

Art. 3° Constituem objetivos do "Foro Municipal de Segurança Pública": 

I - buscar a preservação dos princípios e estratégias estabelecidos pelas autoridades competentes; 

II - contribuir para o efetivo funcionamento da segurança pública, garantindo o acesso, a humanização, a resolutividade e a qualidade dos serviços de segurança prestados à população; 

III - discutir e encaminhar a pactuação de metodologias para implantação das Diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Segurança Pública - Conasp; 

IV - propor procedimentos e atos que ensejem melhorias nos níveis de resolutividade e de qualidade dos serviços prestados à população; 

V - propor a melhoria das condições de trabalho e do relacionamento hierárquico dentro das instituições de segurança pública, com vistas à eficácia profissional dos quadros funcionais; 

VI - contribuir para a pactuação de incentivos para a melhoria do desempenho, da eficiência, e das condições de trabalho, contemplando as necessidades dos serviços de seguranças públicas;

VII - discutir os conflitos e as demandas decorrentes, especificamente em nosso município.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

S. Sessões, 25 de abril de 2011.

JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

ANTÔNIO FRANCO DOS SANTOS “BACANA”

FÁBIO BEZ – SPOK

GRAZIELA TELLES MATHIAS MANCHINI

VEREADORES

